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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO I – Nº 118 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 10.05.2013   
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 81/2013 

 

Dá nomeação aos Membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE) do Município de Sabáudia 
para quadriênio 2013/2017 e dá outras providências: 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

     D E C R E T A 

  

Artigo 1º - Ficam nominados os seguintes membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar,  para quadriênio 2013/2017, após eleição: 
 

  I - PRESIDENTE: ERIKA FRANCIANI SCHIAVO CORRADO; E VICE-PRESIDENTE: LUCIANO JACINTO; 
  II - Representante do Poder Executivo: 

Titular: EDILEUZI GOMES DOS SANTOS JACINTO 
Suplente: LUCIANA RAGUSO 
III - Representante de Professores das Escolas: 
Titular: APARECIDA FRANCISCA DA SILVA PONTES 
Suplente: NEREIDE MARIA PAZIANOTTI LORENCETTI 
Titular: ERIKA FRANCIANI SCHIAVO CORRADO 
Suplente: TEREZINHA MARTINS RETAMERO 
IV - Representante de Pais de alunos: 
Titular: LUCIANO JACINTO 
Suplente: MARISTELLA LOPES TURATI 
Titular: NEUZA SANGUINO 
Suplente: ELAINE BRITO 

  V - Representante da Sociedade Civil: 
Titular: FERNANDO VIEIRA DA SILVA 
Suplente: FÁBIO ALEXANDRE DOS SANTOS 
Titular: ELIZABETE GARBIM 
Suplente: ANGELA MARIA SCHIAVO DOS SANTOS 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 10 dias do mês de maio de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

    -Prefeito Municipal- 
 

 

 


